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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de projeto de lei número 243/2021 de autoria da Nobre Vereadora Tallia Sobral
com o objetivo de criar o estado de emergência climática no Município de Juiz de Fora.

Ciente de todo o processado e tratando-se de matéria afeta a competência desta
Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, nos termos do artigo 72, inc. VIII, do Regimento Interno,
libero o projeto para que prossiga com sua regular tramitação regimental até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 13 de abril de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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